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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 4-33,
Bairro Centro

Fone: (17) 3131-1250
Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

98

PORTARIA Nº 5.896, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Professor de
Educação Básica I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 9º,
10 e 12 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I (Anexo I da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023 e
alterações), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e
regularmente convocado, a saber:

NOME: YASMIN FERREIRA GUELLERO SOUZA
CPF: XXX.748.948-XX
CLASSIFICAÇÃO: 20º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022).
VENCIMENTO: FAIXA 1A – ANEXO IV (LEI MUNICIPAL Nº 2.561, DE 29/09/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de fevereiro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 11 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 11 de fevereiro de 2025 Ano X | Edição nº 2089 Página 3 de 3

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
Processo nº 095/2023
Pregão Eletrônico nº 034/2023
Contrato nº 052/2023
Contratada:TOP  BRASIL  TERCEIRIZAÇÕES  LTDA,

CNPJ Nº 18.814.633/0001-07
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto: Contratação de empresa para prestação de

serviços de limpeza com fornecimento de mão-de-obra, em
regime  de  dedicação  exclusiva,  para  a  manutenção  e
conservação  das  escolas  e  creches  do  município  de
Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 10/02/2025.
Valor  do  Contrato  com  o  acréscimo  anual:  R$

693.685,68 (acréscimo de 13,33% às quantidades iniciais
do Contrato nº 052/2023 (totalizando 17 funcionários), as
quais perfazem o valor anual de R$ 81.610,08).

Fundamento: Artigo 65, §1º, da Lei 8.666/93.
Valentim Gentil/SP, 10 de fevereiro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 013/2025
Pregão Eletrônico nº 006/2025
Interessado: Secretaria Municipal de Obras
Assunto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual

contratação de empresa para o fornecimento, instalação,
montagem de divisórias de gesso acartonado (drywall) e
portas  de  madeira,  incluindo  todos  os  materiais  e
ferramentas,  bem  como  a  mão  de  obra  necessária  à
execução dos serviços.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5.854, de 06 de janeiro de
2025, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s) QZ MANUTENÇÃO E FACILITES LTDA, CNPJ
Nº 40.146.525/0001-54, vencedora dos itens 001 e 002.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 10 de fevereiro de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 003/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Empresa:  QZ  MANUTENÇÃO  E  FACILITES  LTDA,

CNPJ Nº 40.146.525/0001-54
Assinatura: 10/02/2025
Objeto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual

contratação de empresa para o fornecimento, instalação,
montagem de divisórias de gesso acartonado (drywall) e
portas  de  madeira,  incluindo  todos  os  materiais  e
ferramentas,  bem  como  a  mão  de  obra  necessária  à
execução dos serviços.

Valor: R$ 24.000,00
Vigência: 12 (doze) meses
Processo nº 013/2025 - Pregão Eletrônico nº 006/2025

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
010/2025

PROCESSO Nº 029/2025
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, INCISO III,  “a” da Lei 14.133/21 e,
tendo em vista o conteúdo do presente processo, RATIFICO
a contratação da empresa PROSEG SOLUÇÕES EM EPI
LTDA,  CNPJ  Nº  52.194.609/0001-42,  na  Rua  Arlindo
Francisco,  nº  3154,  na  cidade  de  Votuporanga-SP,  para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  EPI’s
DIVERSOS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
VALENTIM  GENTIL/SP,  totalizando  a  importância  de
R$2.098,85 (Dois mil  e noventa e oito reais e oitenta e
cinco centavos) por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO
nos termos do art. 75, inciso III, “a” da Lei 14.133/21.

Valentim Gentil, 10 de fevereiro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aditivos / Aditamentos / Supressões
	Homologação / Adjudicação
	Atas de registro de preço
	Autorização de Contratação Direta



		2025-02-11T12:17:13+0000
	MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL:46599833000111 1




